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1)1)1)1) ConcursoConcursoConcursoConcurso público,público,público,público, processoprocessoprocessoprocesso seletivoseletivoseletivoseletivo
simplificadosimplificadosimplificadosimplificado eeee processoprocessoprocessoprocesso seletivoseletivoseletivoseletivo públicopúblicopúblicopúblico – A
partir da competência de maio/2011;

2222)))) AdmissãoAdmissãoAdmissãoAdmissão dededede pessoal,pessoal,pessoal,pessoal, termotermotermotermo aditivoaditivoaditivoaditivo eeee
distrato/rescisãodistrato/rescisãodistrato/rescisãodistrato/rescisão – A partir da competência de
maio/2011;

3333)))) Aposentadoria,Aposentadoria,Aposentadoria,Aposentadoria, pensão,pensão,pensão,pensão, reforma,reforma,reforma,reforma, reservareservareservareserva eeee
revisãorevisãorevisãorevisão – A partir da competência de
maio/2011;
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Resolução Normativa nº 13/2010Resolução Normativa nº 13/2010Resolução Normativa nº 13/2010Resolução Normativa nº 13/2010

1)1)1)1) ConcursoConcursoConcursoConcurso público,público,público,público, processoprocessoprocessoprocesso seletivoseletivoseletivoseletivo
simplificadosimplificadosimplificadosimplificado eeee processoprocessoprocessoprocesso seletivoseletivoseletivoseletivo públicopúblicopúblicopúblico – A
partir de julho/2011 (MUNICÍPIOS)(MUNICÍPIOS)(MUNICÍPIOS)(MUNICÍPIOS);

2222)))) AdmissãoAdmissãoAdmissãoAdmissão dededede pessoal,pessoal,pessoal,pessoal, termotermotermotermo aditivoaditivoaditivoaditivo eeee
distrato/rescisãodistrato/rescisãodistrato/rescisãodistrato/rescisão – A partir de julho/2011
(MUNICÍPIOS)(MUNICÍPIOS)(MUNICÍPIOS)(MUNICÍPIOS);

3333)))) Aposentadoria,Aposentadoria,Aposentadoria,Aposentadoria, pensão,pensão,pensão,pensão, reforma,reforma,reforma,reforma, reservareservareservareserva eeee
revisãorevisãorevisãorevisão – A partir de julho/2011 (RPPS(RPPS(RPPS(RPPS dosdosdosdos
MUNICÍPIOSMUNICÍPIOSMUNICÍPIOSMUNICÍPIOS eeee SAD/MT)SAD/MT)SAD/MT)SAD/MT);
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